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INDICAÇÃO Nº 2198/24 SA, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

Autoria: Ver. Professor Shinayder.

Ao Senhor
Edmundo Nunes
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr.
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo Incentivar feiras de negócios e
eventos regulares que deem visibilidade aos empreendedores locais e ofereçam oportunidades de
networking e vendas

Câmara Municipal de Formosa, 30 de outubro de 2024.

Vereador

JUSTIFICATIVA

Uma das principais vantagens da feira é a oportunidade de estabelecer contatos com outros
empreendedores, fornecedores, investidores e especialistas de diversas áreas. Essa rede de
relacionamentos pode gerar novas parcerias, abrir portas para novos negócios e proporcionar insights
valiosos para o seu empreendimento. Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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